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	LIDO NA SESSÃO ORDINÁRIA     DO DIA_____/_____/2022

	Autoria: Vereadores  Flávio Duarte e Ademir Peteca

	        Os Vereadores que abaixo subscreve requerem na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Denomina de Centro de Convenções Ubirajara Gonçalves de Lima, o prédio público destinado a eventos, localizado no Bairro  Piracema,  em Coxim-MS.”

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Centro de Convenções Ubirajara Gonçalves de Lima “Bira”, o prédio público localizado no bairro Piracema, destinado a eventos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: Ser signatários do presente Projeto de Lei, que resgata a memória da história de Coxim, homenageando uma figura que deu relevante contribuição para o desenvolvimento político, econômico e social do Município de Coxim, sem sombra de dúvidas é honroso e gratificante. O nome ora proposto, muito conhecido no meio político, dedicou parte de sua vida em viabilizar projetos e grandes obras para o Município de Coxim. Durante sua vida investiu todo seu potencial na busca de melhores condições para a sociedade, fazendo parte de várias associações e entidades ligadas ao bem estar da comunidade coxinense, de forma que o reconhecimento ora proposto é diminuto diante do legado histórico do homenageado.  

                          Sala das Sessões, 04 de março de 2022.
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